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	INFORMATIVO DE ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA Nº 149/2019 



	PROJETO DE LEI 7.785/2010 [footnoteRef:1] [1:  Solicitação de Trabalho 1446/2019 da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da Norma Interna da CFT.] 





1. Síntese da Matéria: O Projeto de Lei nº 7.785, de 2010, de autoria do Ministério Público da União (MPU), tem como objetivo primordial a instituição de Gratificação de Controle Interno – GCI e a Gratificação de Atividade de Orçamento – GAO no âmbito do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público.

[bookmark: _GoBack]2. Análise: O Projeto de Lei não atende ao § 1º do artigo 169 da Constituição Federal, uma vez que a Lei nº 13.707, de 14.08.2018 (LDO/2019), não autoriza a concessão de vantagens ou aumento de remuneração para servidores do MPU. O projeto também não detalha a memória de cálculo do impacto orçamentário da instituição das gratificações, contrariando os artigos 100 e 114 da LDO/2019. Ademais, verifica-se que, no orçamento de 2019, o MPU extrapolou em R$ 118,4 milhões, o teto de gasto fixado pela Emenda Constitucional nº 95/2016 (Limite determinado pela EC nº 95/2016: R$ 6.188,5 milhões e valor autorizado na LOA/2019: R$ 6.306,8 milhões). Embora os §§ 7º e 8 º do art. 107 do ADCT permitam a compensação de limites entre o Executivo e demais Poderes e Órgãos nos exercício de 2017 a 2019, tal compensação não amplia o limite de gasto estabelecido pela Emenda Constitucional, uma vez que não envolve cessão de limite de um órgão em favor de outro. O que ocorre é a redução de despesas do Poder Executivo para compensar excessos alheios, que não deixam de persistir mediante compensação. Ademais, determina o caput do art. 109 do ADCT que, no caso de descumprimento do limite individualizado, aplicam-se ao órgão diversas vedações, a exemplo da concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração ou criação ou majoração de benefícios de qualquer natureza, além de outras medidas que impliquem aumento de despesa. A aplicação de tais medidas é imediata e vai até o final do exercício financeiro em que as despesas retornem ao limite constitucional. No que se refere à emenda aprovada na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, a sua redação é incompatível com o inciso I do § 2º do art. 100 da LDO/2019, que proíbe o aumento retroativo de gastos com pessoal.

3. Dispositivos Infringidos: art. 169, § 1º, da CF, artigos 100 e 114 da LDO/2019 e art. 109, inciso I, do ADCT.

4. Resumo: tendo em vista o acima exposto, entendemos que o Projeto de Lei nº 7.785/2010 deva ser considerado incompatível e inadequado do ponto de vista financeiro e orçamentário.


Brasília, 2 de Outubro de 2019.

   Sérgio Tadao Sambosuke 
Consultor
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